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	 Fls 	  Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de p-igeo  

REQUERIMENTO N°51/2018 

Alex Joaquim da Silva, Vereador desta Casa Legislativa, no 
uso de suas prerrogativas, requer à Mesa, ouvido o Douto Plenário, que sejam 
encaminhado Expediente Legislativo ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando as 
seguintes informações: 

A Prefeitura Municipal tem conhecimento da falta de iluminação 
pública ao longo da Estrada da Cacaria, localizada no Bairro da 
Cacaria? 
Se sim, é possível a Prefeitura Municipal proceder a implantação 
de braços de luz e manutenção dos equipamentos existentes, rede 
de baixa tensão, bem como a substituição de lâmpadas queimadas 
ou com bocal danificados iluminar o local dentro de algum 
Programa Governamental? 
Se não, é possível a Prefeitura Municipal enviar técnicos ao local 
para constatar a real reclamação e necessidade dos moradores da 
região? Quando? 
A Prefeitura Municipal já tem o custo para a implantação de 
iluminação ao longo da Estrada da Cacaria, localizada no Bairro 
da Cacaria? Qual valor? 
Caso não tenha o custo, é possível solicitar o envio de um técnico 
ao local para confeccionar um orçamento com os valores 
necessários para a colocação de iluminação pública na citada 
Estrada? 
A Prefeitura Municipal tem a intenção ou não de iluminar o local? 
Se sim, para quando podemos aguardar uma solução para o caso? 
Outras informações. 

Esta solicitação se faz necessária, considerando que este 
vereador encontra-se recebendo reiteradamente reclamações dos moradores e 
transeuntes da Estrada da Cacaria, localizada no Bairro de Cacaria, bem como 
referida Estrada é principal via de acesso do bairro, possuindo iluminação 
pública deficiente, quando não inexistente, em maior parte da extensão da 
Estrada, considerando também que ao longo de toda extensão da Estrada citada 
existem comércios, casas, chácaras e sítios habitados por diversas famílias e a 
falta de iluminação pública tem trazido a insegurança e sérios riscos aos 
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moradores e frequentadores dos imóveis localizados na região, que na 
escuridão não conseguem observar adversidades da pista. 

Sala das Sessões, 26 de março de 2018. 

AL iA9i MDA SILVA 
Vereador 
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